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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Legislativos

Atos

ATO DA PRESIDENCIA N° 10/2018, DE 10 DE DEZEM-
BRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL”.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela alínea c, 
do inciso I, do artigo 28, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, e nos termos da Lei n°. 2.642/2018;

R E S O L V E:

Artigo 1º- Fica aberto na Contabilidade da Câmara 
Municipal de Pirangi um crédito adicional especial no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em conformidade 
com o inciso II da Lei Federal 4.320 de 17 de Março de 
1964, observada a classificação institucional econômica 
funcional programática, a seguir discriminada:
Órgão:              01 – Legislativo

Unidade:           01 – Câmara Municipal

01 – Legislativa

01.031 – Ação Legislativa

01.031.0011 – Administração Legislativa

01.031.0011.2.002 – Manutenção do Legislativo

3.1.90.92.00 – Despesas de Exercícios Anteriores

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro

VALOR: R$ 15.000,00

Parágrafo Único – Para cobertura do Crédito Adicional 
Especial de que trata o artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes de anulações parciais das dotações 
orçamentárias, a que alude o inciso III, parágrafo 1º do 
Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, em sua 
atual redação, observada a seguinte discriminação:
Órgão:         01 – Legislativo

Unidade:     01 – Câmara Municipal

01 – Legislativa

01.031 – Ação Legislativa

01.031.0011 – Administração Administrativa

01.031.0011.2.002 – Manutenção Legislativa

3.1.90.14.00 – Diárias Pessoal Civil

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro = Ficha: 05

VALOR: R$ 15.000,00

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Pirangi, 10 de dezembro de 
2018.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Presidente da Câmara Municipal

Registrada em livro próprio, e publicada por afixação 
nos locais de costume, na mesma data, em imprensa 
oficial do município, bem como órgão de imprensa escrita, 
com circulação local, na data de sua edição, nos termos 
do artigo 58, da Lei Orgânica do Município.

ELAINE CRISTINA GALLO CARARETO

Diretora Legislativa
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